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LICENÇA DE OPERAÇÃO. L.O. No 22lll9-021" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei n! 3.785 de 24 de.lulho de 2012. expede a
presente Licença que auloriza a:

INTERESSADo: Rubberon lndústria, Comércio, lmportação e Exportação S.A.

Erornrço rlnn connesponoÊncll: Av. Buriti, nd5500, Bloco 3/B, Distrito lndustrial I,

Manaus-AM.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Buriti, no 5500, Bloco 3/8, Distrito lndustrial l, nas
coordenadas geográficas 03"06'14,25'S e 59"57'11,55'W; Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de indústria de materiais plásticos para uso
industrial e o beneficiamento de resíduos plásticos através do processo de extrusão;
com a produção de tubetes de papelão e uma subestação abaixadora de tensâo
69/13,8 kV, com 10 MVA.

PoTENCTAL PoLrrrDoR/DEGRADroon: Médio Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇÂ: 7I5 DIAS,

Âlg.Ação.:
. Ests liccnçs é composta de l4 restriçôes c/ou condições co[st{ntes no verso, cujo rrão

cumprimento/atendimento sujeitará a sua ilyalidação e/ou as peDalidsdes previstas em normâs.
. Estâ licetrça não comprova nem substitui o docümento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licerça deve permanecer na localizsçâo da atividâde e exposta de forma yisíyel (frente e yerso).

Manaus, 26 de Julho de 2023

Rosa MarietÍe Geissler Juliano tz

www.apaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRTÇÔES E/OU CONDTÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'221/19-02 t'Alt€r8ção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado. periódico regiorlal local ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser reqüerida num pnzo mínimo de 120 dias,
antes dô vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
0ó03/202$ó3.

4. Toda e qualquer modificação inlroduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao TPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta, transporte e destinação dos resíduos de qualquer naturezâ gerados no

empreendimento devem ser efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada em órgão corpetente para

esta atividade.
8. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob

controle e fiscalização do IBAMA.
9. A retirada de resÍduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o Manifesto de

Transpoíe de Resíduos - MTR, emitidos via sistema SINIR.
10. Informar ao IPAAM. através de Manifesto de Transporte de Residuos Perigosos - MTR e Cenificado

de Destinaçâo Final, quando da retirada de baterias, residuos oleosos e outros residuos gerados no local
do empreendimento.

ll. O depósito/armaz enamento de resíduos deverá ao que dispôe as normas NBR's 12.235i92 e ll.174/90
da ABNT.

12. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) CeÍtificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob controle e

fiscalização do IBAMA. atualizado (considerando a inclusão da atividade).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB (atualizado);
c) Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Liquidos - PGRSL, contemplando a atividade de

subestação abaixadora de energia, com devida Anotação de Responsabilidade Técnica ART
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos,

atualizados:
a) cadasro da Arividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de destinação Íinal dos resíduos da atividade gerados no empreendimento. em ordem

cronológica referente ao periodo da vigência da Licença, emitido via sistema SINIR.
c) CadastÍo Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMA.
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O., com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de Referência do IPAAM);
e) e) Relatório de Manutenção prevenliva, com registro fotográfico, dos serviços de manutenções

realizados na Subestação abaixadora de 69 kV/13.8 kv.
14. A concessâo destâ Licença invalida qualquer outro documento expedldo pelo IPAAM, para

8ütori"âção dr stividâde a que a mesma se refere


